
DE RONDÔNIA 
DE PO RTO  V E LH O

TERRITÓRIO FEDERAI 

P R E F E IT U R A  MUNICIPAL

DECRETE T5 DE J DE AGÔSTO DE l-f"

Declar: ai 
cipal. : 1 61. '

rruieso e incorpora ao Patrimomic Muni- 
cs ce verras n2 il-, da quadra urrar.a v-:*

0 PRETEZE~ MZTECEPAZ DE PÔRTO VELHO, usando da 
tribuição que lhe ccr.fe; . arcigc 9Q, ftem III, do decreto - lei 
federal n2 5*839, de El ce rerertro de 19l|3» e

COUBIDERAFI : cie : fcreiro de terras do Patrimônio 
Municipal e obrigado, ' ac cri: ::u o artigo 32 da Eei n2 13, de 
27 de novembro de 1915; ' *":r~.:r útil o terreno aforado, cercan­
do-o no prazo de seis rúees, is caca da concessão, edificando-o 
em todo ou em parte, cor: for c:r.veniente, fazendo-lhe qualquer 
outra sorte de benfeitorias, ie rodo a torná-lo proveitoso, 
prazo de um ano”;

CGNSIDEFJZZX: que a não cumprimento dessas obriga­
ções sujeita o enfite.ca às cer=s de comisso e devolução, a Pre 
feitura, do terreno aforado;

CONSIDERANTE que : foreiro do lote de terras n2 i|, 
da quadra urbana n2 6l, escá le rosse desse terreno desde o dia 
10 de outubro de 1933 s ate a rresente data não lhe fez nenhuma 
benfeitoria, conforme : ; verifica no processo n2 997/57?

D E C R E T A :

Art* 1 - Fica declarado em comisso e, consequente­
mente, incorporado ao Fatrinonio Municipal, o lote de terras n2 
li, da quadra urbana nQ 6l, de acordo com o artigo 6 2 , 0da lei muni 
cipal n2 13, de 27 de novembro de 1915»

Art* 2 - 0  presente decreto entrará em vigor na da 
ta di ~ cação*



Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário.

Porto Velho, 7 de agosto de 1957»


